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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de equipe para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do Decreto n° 15.530, de 08 de outubro de 2020.
2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções descritas na equipe de fiscalização 
do contrato celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS 
e o fornecedor CLÁUDIA PATRÍCIA GONÇALVES - ME, conforme segue:

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: RUBENS ESTEVES NETO -  MATRÍCULA: 115196023.
FUNÇÃO: Investigador de Polícia Judiciária

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/002.931/2020 CONTRATO Nº 127/2021/SEJUSP/MS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, 
com fornecimento de peças de reposição para armas de fogo, para atender às necessidades das forças de 
segurança vinculadas a SEJUSP – Secretaria de Justiça e Segurança Pública – (Policia Civil do MS), a fim de 
desempenharem o seu dever constitucional da preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio.

Data da Assinatura: 13/12/2021.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 27 de abril de 2022.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
contrato(s) celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e a empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: NELSON FERMINO JÚNIOR – Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 94099021
FUNÇÃO: Diretor do Departamento de Apoio as Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA – Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 
5868022
FUNÇÃO: Diretor do Departamento de Apoio Operacional – DAO/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: MATEUS MANDU MOREIRA -  Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 104067022 

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: MAYARA RAMOS DE SOUZA MISUTSU - Perita Oficial Forense/ Perita Criminal MATRÍCULA: 426485021

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/013.198/2022 CONTRATO Nº 07/2022/SEJUSP/MS

OBJETO: Aquisição de mobiliário (fogo cirúrgico) para atender o Núcleo Regional de Medicina Legal 
de Coxim – NRMLCX/URPICX/DAUR/CGP/SEJUSP/MS.

DATA DE ASSINATURA: 20/04/2022 

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação do 
serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento de credenciamento sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
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providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 20 de abril de 2022.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
contrato(s) celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e a empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: NELSON FERMINO JÚNIOR – Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 94099021
FUNÇÃO: Diretor do Departamento de Apoio as Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA – Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 
5868022
FUNÇÃO: Diretor do Departamento de Apoio Operacional – DAO/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: OMAR FERREIRA MIGUEL -  Perito Oficial Forense/ Perito Médico Legista MATRÍCULA: 90427022 

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: THIAGO CARSOSO DE ALMEIDA - Agente de Polícia Científica MATRÍCULA: 88917022

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/013.198/2022 CONTRATO Nº 07/2022/SEJUSP/MS

OBJETO: Aquisição de mobiliários (fogo cirúrgico, mesa ginecológica e fogão) para atender o Núcleo 
Regional de Medicina Legal de Nova Andradina – NRMLNA/URPINA/DAUR/CGP/SEJUSP/MS.

DATA DE ASSINATURA: 20/04/2022 

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação do 
serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento de credenciamento sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 20 de abril de 2022.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
contrato(s) celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e a empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: NELSON FERMINO JÚNIOR – Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 94099021
FUNÇÃO: Diretor do Departamento de Apoio as Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA – Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 
5868022
FUNÇÃO: Diretor do Departamento de Apoio Operacional – DAO/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO CONTRATO:
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NOME: MILTON CÉSAR FURIO -  Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 62560211 

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: RAFAEL TIBYRICA LOUREIRO DA ROSA - Perito Oficial Forense/ Perito Médico Legista MATRÍCULA: 
89660022

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/013.198/2022 CONTRATO Nº 07/2022/SEJUSP/MS

OBJETO: Aquisição de mobiliários (fogo cirúrgico, mesa ginecológica e fogão) para atender o Núcleo 
Regional de Medicina Legal de Três Lagoas – NRMLTL/URPITL/DAUR/CGP/SEJUSP/MS.

DATA DE ASSINATURA: 20/04/2022 

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação do 
serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento de credenciamento sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 20 de abril de 2022.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
contrato(s) celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e a empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: NELSON FERMINO JÚNIOR – Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 94099021
FUNÇÃO: Diretor do Departamento de Apoio as Unidades Regionais – DAUR/CGP/SEJUSP/MS

GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA – Perito Oficial Forense/ Perito Criminal MATRÍCULA: 
5868022
FUNÇÃO: Diretor do Departamento de Apoio Operacional – DAO/CGP/SEJUSP/MS

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: OMAR FERREIRA MIGUEL -  Perito Oficial Forense/ Perito Médico Legista MATRÍCULA: 90427022 

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: THIAGO CARSOSO DE ALMEIDA - Agente de Polícia Científica MATRÍCULA: 88917022

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/013.198/2022 CONTRATO Nº 07/2022/SEJUSP/MS

OBJETO: Aquisição de mobiliários (fogo cirúrgico, mesa ginecológica e fogão) para atender a Unidade 
Regional de Perícia e Identificação de Bataguassu – URPIBT/DAUR/CGP/SEJUSP/MS.

DATA DE ASSINATURA: 20/04/2022 

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação do 
serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento de credenciamento sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 20 de abril de 2022.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS


